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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

Dispensa de Licitação nº 21/2025 

Processo Administrativo nº 34/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e licença de uso de softwares 

do controle de estoque (01almoxarifado) e sistema de mala direta (13 gabinetes) com serviços de 

manutenção preventiva e corretiva para uso da Câmara Municipal de Taboão da Serra, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) 

meses, prorrogável nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1. Reunião de Julgamento 

Aos 08 dias do mês de setembro de 2025, às 11 horas, na sede da Câmara Municipal de Taboão 

da Serra, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, para análise e julgamento das 

propostas recebidas através do e-mail: licitacoes.propostas@camarataboao.sp.gov.br, referente a 

Dispensa de Licitação nº 21/2025. 

2. Propostas Recebidas 

1. Empresa: FATHEL TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES EIRELI-ME 

o Valor mensal: R$ 4.887,00 

o Valor anual (global): R$ 58.644,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e quarenta 

e quatro reais) 

 

3. Critério de Julgamento 

Nos termos do Termo de Referência e do Aviso de Dispensa, o critério de julgamento adotado 

foi o de menor preço global, observadas as especificações técnicas e condições exigidas. 

 

4. Deliberação 

A Comissão Permanente de Licitações declara vencedora provisoriamente do certame a empresa 

FATHEL TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES EIRELI-ME, pelo valor global de R$ 58.644,00 

(cinquenta e oito mil, seiscentos e quarenta e quatro reais), por ter sido a única empresa a ter 

apresentado a proposta à Administração, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

Fica estabelecido que a empresa provisoriamente vencedora, terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 

a partir da publicação desta ATA, para apresentar os documentos de habilitação e os anexos 

constantes do Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei. 

 

Taboão da Serra, 08 de setembro de 2025. 

 

Comissão de Licitações da CMTS 
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